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1. A permanência da Constituição é idéia inspiradora do constitucionalismo
moderno. Concebeu-se o texto constitucional como documento que deveria
durar indefinidamente no tempo e para assegurar sua duração as Consti
tuições do século XVIII organizaram complexo processo de defesa e de
proteção, que tornava a mudança constitucional hipótese distante c cuia
efetividade dependeria da transposição das regras dilatórias do sistema de
defesa. As Constituições Revolucionárias Francesas de 179 I e 1795 oferecem
o modelo dessa dupla inspiração: a duração indefinida e a mudança difícil.
lenta c complexa. A Constituição de 1791, exprimindo a crença m:
permanência e na imutabilidade constitucional temporária, só admitia ()
início da revisão após decorridos dezoito anos da deliberação que inrmgura\"a
o longo percurso da Assembléia de Revisão, intercalado de período de
completa abstinência deliberativa, em matéria constitucion[ll, para rcflexiio
e amadurecimento da reforma. Ultrapassada pela c1infl\l1ica revolucionjria.
incompatível com a lentidão do processo formal, a concepção da revisiio
~Igravada de 1791 ressurgiu na Constituição de 1795, que reC]ui ntou as
formas dilatórias, prevendo a instalação da Assembléia de Revis~o, no""
anos após a aprovação da proposta, a reunião do órgão em IOC:.lI ilf:::'Uldo
da sede do poder Legislativo, a especialização da Assembléia de Revis:lO.
como em 1791, a proibição de participação em qualquer cerimônia púhl iGl.

dirigida aos membros da Assembléia. As severas cautelas dessas formus
exacerbadas de proteção não evitaram a vigência fugaz dessas Constituições.
cujo sisterrl<1 de defesa não deteve as ondas cncapeladas cio rnc\'il':Clll\'
revolucionário.
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Nas manifestações ideológicas do constitucionalismo revolucionário de
1789, a religiosidade impregnou a Constituição e conduziu ao seu culto. A
permanência se aliava à transcendência, infundindo na Constituição a
sobrenaturalidade da criação divina. O culto idolátrico da Constituição
ficou reconstituído na passagem de DANSETTE, autor da História Reli
giosa da França Contemporânea, em texto citado por LA BIGNE DE
VILLENEUVE,l no qual descreve o cerimonial observado na primeira
sessão da Assembléia Legislativa. Doze representantes, escolhidos entre os
mais idosos, apresentavam a Constituição aos seus colegas. O representante
que carregava o "livro divino" caminhava lentamente, olhos baixos, a
cabeça inclinada. Os Deputados se levantavam enquanto o cortejo passava.
A Constituição se assemelhava ao "Cristo abstrato".

A Constituição dos Estados Unidos de 1187, documento que inaugurou
o constitucionalismo escrito do século XVIII, não envolveu a revisão
constitucional no extenso formalismo das Constituições Francesas de 1791
e 1795. O estilo pragmático do direito anglo-saxônico, que integra outro
sistema jurídico, formulou regras mais comedidas, dotadas de efeitos mais
práticos. O artigo V da Constituição que disciplina o quorum da proposta
da emenda, a iniciativa, a previsão da Convenção quando a iniciativa
provier das Legislaturas Estaduais e a exigência da ratificação estadual
da emenda, consagrou, de um lado, a defesa do texto constitucional, admi·
tindo sua eventual modificabilidade, mediante regras de agravamento do
processo de mudança e, de outro lado, acolheu a intangibilidade tempo
rária, para temas modificáveis até o ano de 1808 - as Cláusulas 1.& e 4.
da nona Seção do artigo 1.D

, referindo-se a Cláusula'" à imigração e a Cláu
sula 4.& à limitação de contribuição direta -, e a intangibilidade perma
nente da regra que assegura a igualdade dos Estados no Senado, salvo
consentimento destes, para alterá·la. Não adotando o ritualismo norma
tivo do processo de emenda constitucional, que se revelaria posteriormente
nas mencionadas Constituições Francesas, o modelo norte-americano cons·
truiu os fundamentos da rigidez constitucional, organizou a técnica da
Emenda à Constituição e ofereceu as primeiras manifestações da intanp;i
biIidade de matérias constitucionais, subtraindo-as a atividade do órgão
constituinte de emenda ou revisão, seja de forma temporária ou permanente.

A Constituição do Império do Brasil de 1824, não obstante a semi·
rigidez do documento, consignada na regra do artigo 178, que identificava
a matéria constitucional e a matéria não constitucional, sujeita esta última
às alterações que fossem introduzidas pela Legislatura ordinária, adotou
a intangibilidade temporária e aderiu ao diferimento no tempo do processo
de reforma. A proposição de reforma deveria aguardar o decurso de quatro
anos, após o juramento da Constituição (art. 174). A reforma de artigos

1 MARCEL DE LA BIGNE DE VILLENEUVE - L'Activtté &tatfque - Recuell
61rey - Paris, 1954, p. 399.
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do texto seria precedida de lei, na qual se orden~lt'ia aos eleitores dn
seguinte legislatura que conferissem aos eleitos a especial faculdade para
a alteração ou reforma da Constituição. Dois aspectos merecem destaque
no procedimento previsto na Constituição Imperial de 1824: o relativismo
do texto, discriminando a matéria constitucional e a matéria não-consti
tucional, para autorizar as alterações desta última na via da legislação
ordinária, flexibilizando a Constituição - e a inspiração democrática
da regra que determinava a audiência prévia dos eleitores. para atribuir
aos Deputados da nova legislatura os poderes da reforma.

A técnica de captação da vontade dos eleitores, para o desencadeamento
do processo de emenda constitucional, surgiu na Constituição monárquica
da Noruega de 1814 (art. 112), que faz preceder a proposta de emenda de
eleições gerais. A referida Constituição, em regra limitadora, proibe emenda
que possa contrariar os seus princípios, devendo o texto abranger unica
mente modificações a preceitos singulares, sem alterar o espírito da Cons
tituição.

A idéia da intangibilidade da Constituição, concebida como instru
mento protetor de princípios constitucionais insuscetíveis de substituição
por emenda, revisão ou reforma, adquiriu outra configuração no constitu
cionalismo latino-americano de nosso século. Formulou-se a intangibilidade
da Constituição, afirmando sua continuidade e duração, mesmo quando
interrompida sua vigência por ato de força e de violência. f, a intangibi
lidade total da Constituição, consagrada em regra do próprio texto, como
antídoto ao Golpe de Estado e às manifestações do poder fático. Esta
solução latino-americana, que reflete a experiência de nações submetidas
a prolongadas fases de instabilidade política, ingressou nas Constituições do
!l:1éxieo de 1917 (art. 136). da Venezuela de 1961 (art. 250) e do Peru
de 1979 (art. 307), as quais, em normas de conteúdo comum, afirmam 8

permanência da Constituição, apesar de sua derrogação por ato de força
ou outro procedimento nela não previsto, o julgamento dos responsáveis
pelo ato de força, tão logo seja restabelecido o império da Constituição e
o sequestro dos bens dos responsáveis para ressarcimento da República.
A eficácia imediata de norma dessa natureza é incerta e depende da efetiva
resistência ao golpe. No caso do golpe de Estado ocorrido no Peru, no dia
6 (seis) de abril de 1992, o Presidente da República, com o apoio das
Forças Armadas, dissolveu o Congresso, adotou medidas de emergência.
suspendeu garantias constitucionais, atingiu o funcionamento do Poder
Judiciário, do Conselho Nacional da Magistratura, do Tribunal de Garantias
Constitucionais e do Ministério Público. A Constituição sofreu gravíssima
fratura. Ensaiando a resistênciu, membros do Congresso invocaram a
aplicação do artigo 206 da Constituição, que prevê a vacância da Presi
dência da República. A posse do Vice-Presidente instaurou a dualidade
de Governo: o governo de fato, oriundo do golpe, e o governo de direito,
que resultou da sucessão constitucional pelo Vice-Presidente. Todavia,

- ------ --------
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resistência política ainda não se revelou suficiente para restabelecera
normalidade constitucional. A defesa total da Constituição, formulada no
artigo 307 da Constituição do Peru, exprime um voto cívico e encerra
um aceno de esperança no futuro.

2. O acatamento à Constituição, para assegurar sua permanência, não
se resolve exclusivamente no mundo das normas jurídicas, que modela ('
conduz à supremacia da Constituição.

O acatamento à Constituição ultrapassa a imperatividade jurídica de
seu comando supremo. Decorre, também, da adesão à Constituição, que
se espraia na alma coletiva da Nação, gerando formas difusas de obediêncÜi
constitucional. t o dominio do sentimento constitucional.

Na excelente análise contida na Teoría de la Constitución 2 (Verlas
sungslehre), que corresponde à edição alemã de 1959 da "Political Power
and the Governmental Process", na qual o autor introduziu matéria nova.
acrescentada à edição espanhola, observou KARL LOEWENSTEIN que a
Constituição se valoriza na medida em que favorecer mudanças na estrutura
social sem alteração no processo político. A reforma constitucional ex
prime o rompimento do compromisso que mantém o equilíbrio entre os
grupos sociais, a Sociedade e o Estado. O segredo da estabilidade da
Constituição norte-americana, das Constituições monárquicas da Suécia.
Noruega, Dinamarca, Bélgica, Luxemburgo e Holanda decorre da raridade
de emendas constitucionais. As modificações infreqüentes não abalam a
validez da Constituição e reforçam o seu prestigio na alma do Povo. Sob
o ângulo de sua validez, assinala LOEWENSTEIN, qualquer reforma cons
titucional, mesmo a de natureza puramente técnica, concorre para depreciar
o sentimento constitucional do povo. A expressão sentimento constitucional
(Verfassungsgefühl) , diz LOEWENSTEIN, 8 designa comportamento psico
lógico e sociol6gico do existencialismo político. E a consciência sotidarizan
te da comunidade que integra os detentores e os destinatários do poder na
Constituição. O sentimento constitucional, que envolve a valorização senti
mental da Constituição, é incompatível com a indiferença popular em
relação à Constituição. O desconhecimento, a ignorância, o desprezo e o
desrespeito sistemático à Constituição negam o sentimento constitucional e
fazem da Constituição uma "folha de papel" que se agita na direção do
vento. Essa conduta negativa opettl. ti. sub~ti.fui.çãc da estabilidade pela
fragilidade da Constituição.

PABLO LUCAS VERDú, 4 em desenvolvimento aO tema de
LOEWENSTEIN e retornando o conceito mais antigo de PELLEGRINO

2 KARL LOEWENSTEIN - Teoria de la Constitución - Ediciones ArieI 
Barcelona. 1970, p. 199.

3 LOEWENSTEIN - Obra citada, p. 200.
4 PABLO LUCAS VERDú - El 81!mtimfento const1tucfonGl - Re\U B.A. 

MadrId, 1985, pp. 10, 66.
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ROSSI, aprofunda o estudo dessa categorii1 conceitual, eX:lmina sua relação
com a consciência e o sentimento jurídico C insiHe m caracterização do
sentimento constitucional como modu de integração política.

Lembrando que o sentimento constitucional é tc:,~a clássico, VERD(J
recorda a lição de PELLEGRIl\;O ROSSI sobre () l'Í!?cul0 n!oral entre as
instituições e os homens, sem o qual nada é sólido nem regub;·. r nC::5e
vínculo que se apoia o sentimento constitucional, o C]ual ccrrespondc. se
gundo VERDÚ,;' a estar na Constituiciio. que o:u<xJc, historicamente. à
aspiração de tener-Constitución, responsúvcl pelo ap;m:cimcnto do Poder
Constituinte.

A propagação do sentimento constitucional. que sunera o domínio
da normatividade, o conjunto das regras lógícO-.iuríJic:-!s. n~H'a construir a
ponte entre a norma e a realidade. deve ser compromisso dos Profes'Sorcs
de Direito, de modo geral, e dos Professores de Direil,) CO:1stituciOllrll. r':
modo particulnr. A estes últimos se dirigiu PABLO LUCAS VERDÚ.
para acentuar que

... "EI concepto de Constitución cs completo cuanc10 a
intelección teorética sc une su comprensión emocion (]1 rr:r(li:mte
el sentimiento que se ac.lhierc al concepto. La ensei"ianza c1e De
recho Constitucional no se agota e11 la exolk::tclón de sus evi
dentes y necesarias conexíonc~ ló)!.icas y té~nicas. requierc. nd~
más, que se insista en la necl'sic1ad de que la sociedad se adhiera
a aquél1a, sintiéndola como cosa propia." 6

3. É de verificação corriqueira a afirmacão de que o sentimento cons
titucional, exprimindo a adesão popular à Comtituicão. niio é ;:rcncralíz:ldo.
nem constante. A Constitnição nominal e a Copstit·.Iicf:o semântica. cntr·
gorias que LOEWENSTEIN introduz1tl em sua c1assific:lCâ0 das Constitlli·
ções. 7 evidenciam os colapsos paralisadores do ~lcatame11t0 CiO te~~to funda
mental. Sem ingressar na anális~ dos tipos e de S'Ja projecií0 11;:, diferentes
áreas do universo constitucional. é necessário. todavia. i r l cn tificnr é1 fonte
cultural da desestima constitucional, com rcflexos no declínio c erosão da
Constituição.

A famosa conferência de FFRDI'\lAl\ID I ASSALLE sabre a "Ess-?nci.l
da Constituição" 8 nade ser locnlizad~ na origem dn críticn ~OCi01óo:ir::l 1J
concepção jurídico-formal da ConstituiçiíO. 0pClndo a COllStituir:C';o escl"i(n

5 PABLO LUCAS VERDÚ

6 PABLO LUCAS VERDÚ

Obra citada, pp. 69/70.

Obra citada, pp. 69/70.

7 KARL LOEWENSTEIN - Teoría de la Constituci6n - Obra citada,
pp. Z18/22Z.

8 FERDINAND LASSALLE - Discours et Pamphlets - I - De L'Essence
d 'Un Constitution" - Paris. Giard, Briere. 1903.
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à Constituição real. A unidade da Lei Fundamental se pluraliza nos frag
mentos da Constituição, cada um detendo uma parcela de poder. LASSALLE
estabeleceu o antagonismo entre a Constituição verdadeira ou real. que
exprime a correlação das forças reais do País, e a Constituição escrita
ou formal, qualificada de "folha de papel". A Constituição, "folha de
papel". se transforma em objeto dos fragmentos do poder. dotados de
força decisória suficiente para reconstituí-Ia, se, na hipótese de LASSALLE, li

um incêndio consumisse todos os seus exemplares. LASSALLE deslocou
a Constituição de sua posição suprema e inverteu as regras que o cons
titucionalismo clássimo construiu. Não é a Constituição que controla e
institucionaliza o Poder. submetendo-o às competências e normas pré-orde
nadas. E. o poder, através de seus fragmentos - o soberano, sua armada
e canhões. a nobreza. os grandes produtores, os banqueiros e a Bolsa 
que dominam e fazem a Constituição. Basta projetar essas relações reais,
esses fragmentos de Poder, em uma folha de papel. dar-lhes forma escrita
e redação jurídica, para surgir a Constituição escrita. 10 Figura represen
tativa do pensamento socialista da segunda metade do século XIX, o
realismo sociológico de LASSALLE tornou-se precursor do movimento de
desestima constitucional, que se alimentou das idéias lassalianas. no plano
ideológico. e, no plano psicol6gico, também se exterioriza na indiferença
pelo destino da Constituição, indiferença que torna a Constituição alvo
freqüente das arremetidas do poder fático, desfazendo a Lei Suprema na
"folha de papel" a serviço dos interesses mutáveis dos fragmentos do poder.

A manifestação que denomino de desestima pela Constituição. apon
tando suas raízes ideológicas, psicológicas e fáticas. mereceu a análise
crítica de LOEWENSTEIN e de BURDEAU.

LOEWENSTEIN 11 aponta duas tendências. que incluo no fenômeno
geral da desestima: a desvalorização da Constituição escrita na democracia
constitucional e a erosão da consciência constitucional. No primeiro caso,
a desvalorização advém da inobservância da Constituição pelos titulares
do Poder. São várias as razões que conduzem à ineficácia de preceitos
constitucionais em decorrência da conduta inadimplente: norma constitu
cional utópica e de difícil concretização. aversão de partidos políticos à
aplicação da regra constitucional, pressão social e econômica contrária à
complementação da norma. A utilização freqüente do processo de emendl'
constitucional é outro elemento da desvalorização da Constituição. O
volume plet6rico das Emendas gera a indiferença e produz uma espécie
de embotamento na consciência coletiva. O complexo mecanismo da Emen
da não desperta maior interesse na opinião pública e o tema fica entregue

9 FERDINAND LASSALLE - Obra cItada, p. 8.

10 PERDINAND LASSALLE - Obra. citada, p. 14.

11 KARL LOEWENBTEIN - Political Power aM the GoveTnment/ll Proce83
- The Univers1ty 01 Ch1eago Press, 1962, p. 153.
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aos especialistas e às lideranças políticas que o COndL\Zl~rn nas Comissõc, e
no plenário das Câmaras.

A erosão da consciência constitucional quc, segundo LOEWENS
TEIN, 1~ também decorre da indiferença pela Constituição, em contraste
com os sentimentos que dominaram o período inicial do constitucionalismo
moderno, quando a Constituição gozava de respeito quase religioso. favo
receu o aparecimento de "panacéias escatológicas". De instrumento limi
tador do Poder, a Constituição. graças à perversão que nela introduziu a
autocracia moderna, tornou-se instrumento para assegurar o poder ilimitado
do Estado sobre a sociedade e a pessoa humana. t certo que a perversão
oriunda das autocracias modernas está atravessando uma fase de superação.
LOEWENSTEIN, escrevendo em 1963. na segunda impressão de seu livro,
não poderia supor que ela viesse a ocorrer tão rapidamentc.

A erosão da consciência constitucional não desapareceu c se manifesta
de forma duradoura ou intermitente, para aparecer aqui e sucumbir mais
adiante, No Brasil, a erosão da consciência constitucional. acompanhada
do processo de solapamento da primazia e do acatamento à Constituição.
começou na Revolução de 1930, a qual. distanciando-se do ideário liberal
da campanha presidencial, prolongou a fase ditatorial, destruiu a Constitui
ção de 1934 e inaugurou a ilegitimidade do Poder com a Carta de 1937.
A erosão da consciência constitucional ressurgiu em 1964, sob a forma de
sucessivos Atos Institucionais, que destroçaram a Constituição de 1946 e
desmantelaram a Constituição Congressual de 1967.

No ensaio de uma ontologia das Constituições, publicado na Rel'uc
Française de Science Politique. LOEWENSTEJN 1~ assinalou outra ten
dência do constitucionalismo europeu contemporâneo. Não é a desestima.
a perda do prestígio da Constituição, como acontece nos processos de
desvalorização e de erosão da consciência constitucional. É o amorteci
mento da Constituição, a perda de sua intensidade. O charme mágico das
Constituições, diz LOEWENSTEJN no ensaio citado. que emergiu. de
forma breve e ilusória, no primeiro após-guerra, desapareceu nas Cons
tituições do segundo após-guerra. A elaboração das novas Constituiçõe"
se fez conscientemente, mas sem entusiasmo. Na sociedade Ocidental dil
quela época, fatigada, inquieta, cética. sem ilusões, dividida internamenlt-'
por correntes políticas antagônicas, a importância da Constituição escri ta
ficou amortecida. A inflação nos períodos da guerra e do após-guerra de
flagrou mudanças na estrutura sociaL ameaçando submergir os fundament05

12 KARL LOEWENSTEIN - Polítical POll;er and the Governmental Process
Obra citada, pp. 158-162.

13 KARL LOEWENSTEIN - "Reflexions sur la valeur des Constitutions
dans une l!:poque Révolutionnaire" - Esquisse d'une ontologie des Constitu
tions - Revue Française de Science Poli tique - vol. lI, nO 1 - janeiro-março
1952, pp. 13 -15.

-----_._----- .------------_._-- ----
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da estabilidade econômica com a qual se habituara a sociedade européia
nos anos trinta. São fatores dessa natureza que explicam a perda do
"charme magique des Constitutions" no clima do segundo após-guerra e
sua substituição por textos mais técnicos e contidos, como os da Constituição
Francesa de 1946, da Constituição da Itália de 1947 e da Lei Fundamental
da Alemanha de 1949.

A análise de BURDEAU, H, no tópico que o notável constitucionalista
e cientista político intitulou de perda ou caducidade das Constituições 
Décnéance des Constitutions -, se desdobra no exame de duas ocorrências
do nominalismo constitucional. A ocorrência formada pela instabilidade
das Constituições africanas, nas quais, nem do lado dos Governantes nem
dos Governados, admitiu-se a idéia de submeter o Poder a um Estatuto.
As Constituições da Africa, especialmente na fase sucessiva da descoloni
zação, são produtos de exportação sem raízes na psicologia coletiva. No
segundo caso, as Constituições contemporâneas, assim as da Europa como
as da América Latina, afastando-se dos modelos do constitucionalismo clás
sico, se dilataram, materialmente, pela adoção de princípios relativos à
filosofia do regime, em prolixidade que toma precária a permanência desses
principias. A Constituição, observa BURDEAU, lf> em lugar de definir a
estrutura Jurídica da coletividade a que ela se destina, se transformou no
depósito de promessas, uma espécie de tratado para o futuro. As novas
concepções constitucionais, que se distanciam da concepção originária, levam
BURDEAU a indagar, em vaticínio desfavorável às Constituições expansivas,
se a noção de Constituição não é inseparável da mentalidade liberal que
a criou. BURDEAU nos convida a refletir sobre o destino da Constituição
e se esse destino não se encontra ameaçado, a partir do momento em que
a Constituição deixa de ser instrumento de controle do poder.

4. A desvalorização da Constituição escrita, a eTOsão da com.ci~nda

constitucional e a caducidade da Constituição são manifestações que abalam
a permanência da Constituição. Cabe examinar, em seguida, outro tipo de
comportamento que repercute na permanência da Constituição, que é a
mudança na Constituição, para identificar a natureza das relações entre a
permanência e a mudança constitucional.

A mudança na Constituição não se identifica, necessariamente. com
n desestima da Constituição. Ela se propõe, via de regra, a introduzir aper
feiçoamentos e correções no texto constitucional. Opera no rumo da evolu
ção. Não obstante tais inspirações, a mudança na Constituição reflete.
com maior ou menor profundidade, uma insatisfação com o texto cons
titucional, cuja matéria se propõe alterar ou substituir.

14 GEORGES BURDEAU - Trafté de Scfence polftíque - 2' edl.çIo, vaI. IV,
L.G.D.J., PariS, 1969.

15 GEORGE BURDEAU - TraiU de 8cfence Polftfque - Obra citada,
pp. 101-102.
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A mudança na Constituição se exterioriza em duas formas de atuacão:
a reforma constitucional, empregando esta expressão no sentido Jmplo. para
abranger revisâo c emenda, e a mutação constitucional. GARCiA-PE
LA YO 16 recorda que, desde LABAND, a ciC:nciu jurídica alemã se dedicJ
ao estudo das transformações constitucionais, fazendo a distinção entre
reforma constitucional - Verfassungdnderul1g - e mutnção constitucional
- Verfassunswandlung.

Na definição de HSU DAU-LlN, em cuja lição se louvam GARCIA
PELAYO I; e PABLO LUCAS VERDÚ, 1~ a mutação constitucional é a
separação entre o preceito constitucional e a realidade _ A real idade cons
titucional é mais ampla que a [l.ürmaÜ"i.d<.\d~ c.onsti.t\.Ki.cma1. Di\U-LI,~

concebeu quatro classes de mutação constitucional: a) Mut:~ção consti
tucional mediante prática que não vulnera formalmente a Constituição es
crita; b) mutação constitucional por impossibilidade do exercício de deter
minada atribuição constitucional: c) mutação constitucional el:1 razão de
prática que contradiz a Constituição; d) mutação constitucional mediante
interpretação.

Exemplo clássico da mutação constitucional pelo não-exercicio de atri
buição constitucional é o desuso do direito de dissolw;ão dn CJmara dos
Deputados na IIl.' República Francesa. Prerrogativa do Presidente da
República, a dissolução da Câmara dos Deputados verificou-se uma únic<l
vez, sob a Presidência MAC-MAHON, em 1877. A renovação dos mandatos
conduziu à Càmara expressiva maioria republicana, contrariando o objetivo
de MAC-MAHON, o que motivou a renúncin do Presidente da República.
O ato isolado não se repetiu na II La República. O parlamentarismo dualista
transformou-se no parlamentarismo monista, sob o comando da soberania
do Parlamento.

A mutaçãO constitucional nem sempre se ajusta ao sistema da Cons
tituição rígida e sua adoção se compatibiliza melhor com a plasticid;:dc
da Constituicão e aos períodos iniciais de funcionamento do regime político.
como se pode verificar nos casos de sua aplicação. A mutaçao consagra
o uso constitudonal, que acaba se sohrcpondo à norma escrita da Cons
tituição. Na análise da mutação constitucional nos Estados Unidos.
LOEWENSTEIN 1~ alude exatamente ao uso constitucional, cuia ação mo
dificadora tornaria irreconhecível ao, autores da Constituição o texto
de 1787.

16 MANUEl. GARCíA-PELAYO - Derl'cl1o Constitucional Comparado ~

Alianza Editorial - 1984, p. 137.

17 MANUEL GARCIA-PELAYO - Obra citaelr1 - p. 137.

18 PABLO LUCAS VERDú - Curso de Derecho Político - vaI. IV 
Editorial Temos, 1984. pp. 179-180.

19 KARL LOEWENSTEIN - Teoria de la Constitudón - obra citada, p. 107.
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o regime parlamentar do século XIX, que surgiu e se consolidou
sob o impulso de normas consuetudinárias, tornou-se o território predileto
da mutação constitucional. São dessa natureza as convenções constitucionais
do regime parlamentar britânico e as normas de correttezza costituzionale,
que mereceram, estas últimas, largo tratamento no Direito Constitucional
italiano.

BISCARETTI DI RUFFIA, retomando o tema que SANTI ROMANO
desenvolveu no seu trabalho - Diritto e Correttezza Costituzionale 
qualifica a norma de correção de norma social e muitas vezes o Direito nela
encontra seu pressuposto necessário. Estranha ao Direito, a norma de
correção é dele indispensável complemento. A norma de correttezza socorre,
circunda, alimenta e vivifica o Direito, mas não é Direito. Raciocinando em
função do Estatuto Albertino, na obra escrita em 1939, '20 BISCARETTI
relaciona a norma de correção e o regime parlamentar, "vera inesauribile
fonte di norme convenzionalí". No ordenamento italiano, BISCARETTI
localizou as normas de correção, que não encontravam maiores resistências
no breve texto constitucional flexível, representado pelo Estatuto Funda
mental de 4 de março de 1848, em dois planos: o dos poderes discricionários
dos órgãos estatais e o das regras de lealdade, educação, cortesia, discrição
e deferência entre os Poderes. Dentro desse duplo conteúdo, BISCARETTI
examina as mais relevantes normas de "correttezza costituzionale" relativas
à Coroa, ao Governo do Rei, ao Grande Conselho, às Câmaras, no orde
namento anterior à Constituição republicana de 1947.

Deten~se no segundo grupo a que se referiu BISCARETTI, SPAGNA
MUSSO '21 estabeleceu a distinção entre as convenções constitucionais do
regime parlamentar britânico - "Conventions of the Constitution" - e
as normas de "correttezza costituzionale". Enquanto as convenções cons
titucionais são normas carentes de juridicidade, embora impregnadas de
substancial relevo jurídico e dotadas de sanção política, as normas de
correttezza costituzionale, segundo conceito elaborado no Direito Italiano,
são normas do cerimonial, da boa educação política, do fair play consti
tucional, de mera correção de comportamento nas relações políticas.

5. Na perspectiva histórica, a mudança constitucional se realiza através
de formas variadas, as quais repercutem, com maior ou menor intensidade,
na validez e na vigência da Constituição. A mudança da Constituição é
que se encarrega do processo mais radical de mudança, se,ia mediante a
substituição de uma Constituição por outra, a destruição da Constituição ou
a supressão da Constituição, abrindo caminho ao Poder Constituinte ori
ginário.

20 PAOLO BISCARETI'I di RUFFIA - Le Norme c1ella Correttam C08
títuziornJle. Milano, Giuffre Editore, 1939, pp. 130-133.

21 ENRICO SPAGNA MUSSO - Dirftto CostituztoMle - Vol. 1, Cedam, uns.

14 R. Inf. !llgil'. lrallUa a. 29 n. 115 ju'.!•• 1992



CARL SCHMITT, ~~ em sua conhecida Teoria da Constituição,
publicada em 1927, descreveu as formas históricas das mudanças cons
titucionais, nelas abrangendo mudanças da Constituição e mudanças na
Constituição, identificadas na Destruição da Constituição, Supressão da
Constituição, Reforma Constitucional, Quebra da Constituição e Suspensão
da Constituição. A destruição e a supressão da Constituição são formas
radicais da mudança constitucional, enquanto a reforma constitucional, a
quebra da Constituição e a suspensão da Constituição significam mudanças
parciais, atingindo "prescrição legal-constitucional", sem acarretar substi
tuição da Constituição, embora a mudança parcial possa alcançar forma
mais intensa, que se avizinha das formas radicais, quando não obedecer a
uma prévia regulação constitucional do processo de mudança, f o que
acontece com a suspensão da Constituição, sob a forma de suspensão
Ilarcial de regras constitucionais, em processo não previsto na Constituição,
para autorizá-Ia. Infere-se da exposição de CARL SCHMlTT que as formas
radicais da mudança constitucional acarretam a substituição, por destruição
ou supressão da Constituição, das decisões políticas fundamentais (formas
de Governo e de Estado, direitos fundamentais), enquanto as mudanças
parciais se referem às leis constitucionais ou prescrições legais~constitucio

nais, observada a distinção que CARL SCHM ITT 2~ estabeleceu entre Cons
tituição e Lei Constitucional, o conceito absoluto e o conceito relativo de
Constituição. Na primeira acepção, a Constituição é a decisão de conjunto
sobre O modo e a forma da unidade política e na segunda a Constituição é o
documento que contém uma pluralidade de leis constitucionais.

JORGE MIRANDA 24 elaborou o conceito de vicissitudes constitucio
nais, que corresponde aO de mudanças constitucionais, dando-lhe o signi.
ficado de "quaisquer eventos que se projetem sobre a subsistência da
Constituição ou de algumas das suas normas", para abranger na ampli
tude da categoria as vicissitudes radicais e as vicissitudes parciais. São
tipos de vicissitudes constitucionais a revisão constitucional, a derrogação
constitucional, o costume constitucional, a interpretação evolutiva da
Constituição. a revisão indireta, a revolução, a ruptura não revolucionária.
a transição constitucional e a suspensão parcial da Constituição.

Esclarece JORGE MIRANDA ~.-, que a revisão constitucional é mo
dificação da Constituição com a finalidade de auto-regeneração e autocorr
servação, a derrogação correspondc à violação. a título excepcional. de
prescrição legal-constitucional, o costume constitucional e a interpretação

22 CARL SCHMITr - Teoria de la Conslitución - Tradução de Francisco
Ayala. Editorial Revi.sta de Derecho Privado. Madrid, 1934, pp. 115/117.

23 CARL SCHMITr - Ob. cit., pp. 13, 23, 27, 28, 29.

24 JORGE MIRANDA - Manual de Direito Constitucional, vaI, l, Tomo II _
Coimbra Editora, 1981, p. 429.

25 JORGE MIRANDA - Ob. cit., pp. 433. 434, 436, 437, 439, 441.

---~------------'--'--
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evolutiva da Constituição são modificações tácitas da Constituição, a revo
lução e a ruptura não revolucionária situam-se no plano das vicissitudes
constitucionais com ruptura na continuidade da ordem jurfdica, mediante
alterações totais ou parciais, a transição constitucional é a passagem de
uma Constituição material a outra com observância das formas constitu
cionais, a suspensão da Constituição acarreta a não vigência durante certo
tempo de algumas normas constitucionais, por imperativos de salus publica,
configuradora do estado de sítio e de outras situações extraordinárias ou
de necessidade.

6. A reforma da Constituição é processo técnico de mudança consti
tucional. Trata-se de criação do poder constituinte originário, do qual
o poder de reforma recebeu a incumbência de introduzir alterações na
Constituição, para afeiçoá-la às exigências do tempo. A reforma da Cons
tituição decorre do poder constituinte derivado ou instituído, ocupando
posição diversa do Poder constituinte originário e do Poder Legislativo
ordinário. Niio dispõe da plenitude criadora do Poder Constituinte origi
nário e se sobrepõe ao legislador ordinário. Tendo por objeto de sua
atuação a norma constitucional, o poder de reforma, na ampla acepção
do termo, apresenta-se como o constituinte de segundo grau, subordinado
ao Poder Constituinte originário, que é o responsável pela sua introdução
no texto da Constituição e autor das regras que condicionam o seu apare·
cimento e disciplinam sua atividade normativa, Dentro dessa configuração
dual do Poder Constituinte, não me parecem procedentes as críticas que
im~\1%'I.lam c ~m\)te%c da ex.\)t~'S'Sãc oorn.ai,tada, de modo ~eral- ~lm. ~\lbli

cistas - poder constituinte derivado ou instituído -, sob o argumento
especioso de que a denominação de Poder Constituinte deve ser reservada
ao poder originário, o criador da Constituição, negando autonomia à
segunda categoria de Poder Constituinte, ao qual esses críticos preferem
tratar de poder de reforma, subtraindo dele a qualificação constituinte.

Reforma, emenda e revisão são manifestações do poder constituinte
instituído, que podem receber tratamento diferenciado, atribuindo a cada
uma dessas formas objeto próprio de atividade, bem como tratamento
indiferenciado, sem distinguir uma da outra manifestação pela forma ou
matéria de sua atividade.

No Direito Constitucional Positivo, Reforma, Emenda e Revisão ora
se apresentam individualizadas, recebendo matérias distintas e enquadradas
em procedimentos destacados, ora aparecem unificadas, dentro de regu·
lação comum e igual, que extingue a pluralidade das fOl1JJas do poder
constituinte derivado. A boa técnica constitucional recomenda, no caso
de adoção do processo unificado, o emprego do termo correspondente,
em linguagem do mesmo nível unitário, para afastar ambigüidades ter
minológicas .

A variedade terminológica na identificação das formas do Poder Cons·
tituinte instituído ou derivado, refletindo preferência do Direito Constitu-

16 R. Inf. legisl. Brosília a. 29 n. 115 jul.lm. 1992



cional Positivo c da doutrina constituciona1. não impediu a compreensão
comum sobre a nattll'eza limitada da atividade do poder constituinte ins·
tituído, nas suas formas de emenda, reforma ou revisão. As Constituições
fixam as limitações, maiores ou menores, que condicionam a atividade do
Poder Constituinte instituído, e a doutrina constitucional, antiga ou contem
porânea, não diverge no entendimento das limitações que condicionam a
conduta desse Poder, seja clo: denominado Poder de Reforma, Poder de
Emenda ou Poder de Revisão.

GEORGES BURDEAU, :!l; em profundo e exaustivo exame das formas
de Poder Constituinte, oferece a dimensão dessa limitação quando confere
ao Poder Constituinte instituído a qualificação de órgão do Estado, sub·
metido, a exemplo dos demais órgãos do Estado. às regras da Constituição
relativas à sua estruturação c às condições de seu funcionamento, vale
dizer, às regras que dimanam de ordenamento pré-estabelecido. Concei
tuando o Poder instituído ou de revisão como poder essencialmente limitado,
BURDEAU 2, desenvolve essa afirmação axiomática em dois argumentos
fundamentais. O primeiro considera que o Poder de Revisão - Poder
Constituinte Instituído - é criação da Constituição e se ele ab-rogar a
Constituição estará destruindo o fundamento de sua competência. O se
gundo argumento se projeta no campo do regime político. BURDEAU
sustenta que as formas de revisão são comandadas pelo regime político
estabelecido na Constituição. A solidariedade entre o fundamento político·
filosófico da Constituição c o tipo de revisão nela previsto torna a revisão
inseparável da ordem constitucional. A revisão é tributária da idéia de
direito que fundamenta o poder político e incorrerá em desvio de poder
se a revisão colocar-se a serviço de outra idéia de direito. Admitindo a
revisão total, quando estiver expressamente consignada na Constituição,
BURDEAU 2~ sustenta que o silêncio ou a imprecisão do texto constitu
cional sobre a revisão total, deve ser interpretado como proibição dessa
modalidade de revisão. O desconhecimento da natureza limitada do poder
constituinte derivado, seja ele denominado poder de revisão, poder de
emenda ou poder de reforma, ou a prática da revisão total, quando ela não
for expressamente prevista na Constituição, conduzirá ao que se denominou
de "fraude à Constituição".

A limitação é idéia imanente ao poder constituinte instituído. Essa
imanência freqüentemente se revela nas limitações materiais e circunstan·
ciais, mediante a designação de temas c períodos insusceptíveis de revisão,
emenda ou reforma constitucional. A exclusao da forma de governo da

26 GEORGES BURDEAU ~. Traité de Sciencl' l'olitiqup, vol. IV - citado,
pp. 234/235.

27 GEORGES BURDEAU - Traité de Science Politique - citado, pp. 251-252.

28 GEORGES BURDEAU - Traité de Science Politique - citado, p. 261.
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proposta de reVlsao, consagrada na Lei Constitucional Francesa de 14
de agosto de 1884, caracterizando limitação material ao poder constituinte
derivado, espraiou-se nos ordenamentos republicanos, que ampliaram, suces
sivamente, o conteúdo das limitações até alcançar a extensão pletórica
que as restrições atingiram na Constituição Portuguesa de 1976, a que
parece ter ido "mais longe na enumeração de limites", conforme acentua
JORGE MIRANDA. 21

As limitações não se esgotam na enunciação explícita de matérias ou de
circunstâncias impeditivas de revisão, emenda ou refoma. CANOTILHO 80

confere relevo aos limites tácitos para aduzir que, às vezes,

"as Constituições não contêm quaisquer preceitos limitativos do
poder de revisão, mas entende-se que há limites não articulados
OU tácitos, vinculativos do poder de revisão. Esses limites podem
ainda desdobrar-se em limites textuais implícitos, deduzidos do
próprio texto constitucional, e limites tácitos imanentes numa
ordem de valores pré-positiva, vinculativa da ordem constitucional
concreta."

Exprimindo as reservas da experiência constitucional portuguesa, que
adotou ampla enumeração dos limites materiais, CANOTILHO 81 afima a
incompatibilidade do cumprimento da tarefa constitucional "com a com
pleta disponibilidade da Constituição pelos órgãos de revisão", especial·
mente "quando o órgão de revisão é o órgão legislativo ordinário".

ALESSANDRO PIZZORUSSO 82 igualmente reconhece a existência
da limitação explícita e da limitação implícita que controla o Poder de
Revisão. No exame da Constituição da Itália, PIZZORUSSO afasta a
possibilidade de confeccionar um elenco taxativo das limitações implícitas,
preferindo localizá·las nos princípios fundamentais inderrogáveis, como o
princípio da soberania popular, o princípio solidarístico, o princípio da
igualdade formal e substancial, o princípio da proteção ao trabalho, o
princípio autonomístico, o princípio pluralístico, entre outros.

O reconhecimento da natureza limitada do poder constituinte instituído
é tema comum aos publicistas brasileiros. PONTES DE MIRANDA, 88 nos
Comentários à Constituição Federal de 1934, texto que inovou substancial·

29 JORGE MIRANDA - Manual de Direito Constitucional - Ob. clt., p. 474.

30 J. J. GOMES CANOTILHO - Díreito Constitucional - Livraria Almedlna
- Coimbra, 1991, p. 1135.

31 J. J. GOMES CANOTILHO. Direito Constitucional - Ob. cit., p. 1.135.

S2 ALESSANDRQ PIZZORUSSO. Comentário della Costituzione a cura di
G. Branca - Garanzie Costituzionali - Zanlchelli Editore, 1981. pp. 721-722.

33 PONTES DE MIRANDA. Comentários à Constituição da RepdbUca 4o.t
E.U. do BTasU - Tomo n, Editora Guanabara, p. 528.

1. R. Inf. legill. 'redlia a. 29 n. 115 lul.!... '992



mente a técnica da reforma constitucional brasileira. frisou o carátcr limi
tado do "poder emendador e revisor". PINTO FERREIRA ;l~ sempre insis
tiu na barreira oposta ü ativid<lde de reforma constitucional.

NELSON DE SOUZA SAMPAIO 3;' recordando a múltipla designação
do Poder de Reforma, aprofunda o estudo das limitações materiais explícitas
e as limitações materiais inerentes à reforma constitucional. JOSÉ AFONSO
DA SILVA 3'; sustenta que o poder de reforma "é ínquestionavelmente um
poder limitado. porque regrado por normas da própria Constituição".
JOSÉ ALFREDO DE OLIVEIRA BARACHO. :1, em sua Teoria Geral elo
Poder Constituinte, recorda a distinção entre o "poder constituinte originário
e o poder constituinte derivado, constituído, instituído ou de segundo grau,
que é limitado". MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO 38 e CELSO
RIBEIRO BASTOS.:w em valiosas análises dedicadas ao tema, acentuam
a natureza limitada do poder de reforma constitucional. IVO DANTAS1t)
tece oportunas consideraçoes sobre o alcance da emenda e da revisão no
texto da Constituição Federal de 1988, considcrando a emenda de âmbito
restrito, enqmmto a revisão tende a ser ampla c abrangente. não obstante
a comum localização da emenda c da revisão no domínio limitado do poder
constituído ou poder reformador.

7. No Direito Constitucional Positivo, a mudança na Constituição não
se identifica por terminologia uniforme. Reforma constitucional, Revisão
constitucional e Emenda à Constituição são os termos que designam o pro
cesso de mudança. refleti ndo a preferência variável dl' constituinte. Há
Constituições que empregam indiferentemente reforma. emenda ou revisão,
sem a preoeLlp~lCJO de 8trihuil' procedimento ou con1cúdo diferenciado a

34 PINTO FERREIRA. Principios Gerais do Direito Constitucional Moderno
2~ edição. Tomo I - Konfino Editor, 1951. pp. 174·175. Curso de Direito

Constitucional - 5R edição. 1991 - Editora Saraiva, p. 19. Comentários à Cons~

tituição Brasileira, 3° vaI., 1992, Editora Saraiva, pp. 192, 193, 194, 195, 208, 209.

35 NELSON DE SOUZA SAMPAIO. O Poder de Reforma Constitucional
Moderno - 2~ edição atualizada. 1961, Imprensa Oficial - Bahia, pp. 40. 80. 88.

36 JOS~ AFONSO DA SILVA. CUrso de Direito Constitucional - 7~ edição,
1991, p. 58.

37 JOSlt ALFREDO DE OLIVEIRA BARACHO. "Teoria Geral do Poder
Constituinte" - Revista Brasileira de Estudos Políticos, nO 52, janeil'o de 1981,
pp. 40, 41, 50, 57.

38 MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO. Curso de Direito Constitu
cional - 17~ edição, 1989. Editora Saraiva, pp. 24, 25, 26.

39 CELSO RIBEIRO BASTOS - IVES GANDRA MARTINS. Comentários
à Constituição do Brasil - 19 vaI.. 1988, Editora Saraiva. pp. 155/159. "Curso
de Direito Constitucional" - 1l~ edição, 1989, Editora Saraiva, pp. 32/36.

40 FRANCISCO IVO DANTAS CAVALCANTI. Poder de Reforma como
Garantia da. Supralegalidade Constitucional. Tese de Doutoramento em Dil'eiw 
Belo Horizonte, 1990, pp. 156/161, 189/200.
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essas modalidades de mudança constitucional. Outras Constituições fazem
a distinção entre Reforma, Emenda ou Revisão. Há o grupo de Constitui~

çães que prefere a linguagem unificada, para designar a mudança sob o
título exclusivo da Revisão, da Refoma ou da Emenda.

Revisão da Constituição é o temo preferido, para designar o procedi
mento da mudança constitucional, nas Constituições da Bélgica de 7 de
fevereiro de 1831 (art. 131), da República Federal da Alemanha - Lei
Fundamental de 23 de maio de 1949 (art. 79 - 1.2.3), da Itália de 27
de dezembro de 1947 (art. 138), da França de 4 de outubro de 1958
(art. 89), da Suíça de 29 de maio de 1874 (arts. 118/123), de Portugal
de 2 de abril de 1976 (arts. 284/289).

Nestas Constituições, aqui mencionadas a título exemplificativo, a
revisão submete-se a regras limitadoras de foma e de fundo. Pela Cons·
tituição da Bélgica, se o Poder Legislativo - Câmara dos Representantes
e Senado - declarar a necessidade da revisão de determinadas disposições
constitucionais, as duas Câmaras são dissolvidas, convocand~se eleições
gerais para renová-las. As Câmaras eleitas decidirão, de comum acordo
com o Soberano, as matérias que serão submetidas à revisão (art. 131).
O procedimento complexo e o acordo de vontades para definir o conteúdo
da revisão explicam o uso restrito da revisão constitucional e a lentidão
do procedimento. A última revisão da Constituição da Bélgica, que é a
terceira na ordem cronológica, consumiu dezesseis anos de deliberação. 41

Na Constituição da Itália, que prevê a possibilidade de submeter a lei de
revisão ao "referendum" popular (art. 138), em determinadas condições,
a forma republicana não pode ser objeto de revisão constitucional, em
limitação explícita (art. 139). A Lei Fundamental de Bonn exclui expressa
mente da revisão constitucional a organização da Federação em Estados,
o princípio da participação dos Estados na legislação, os direitos funda
mentais (arts. 1.0 até 19), os princípios do Estado Federal democrático e
social (art. 20.1), a fonte popular do poder (art. 20.2), o respeito à
Constituição, à lei e ao Direito pelos Poderes Legislativo, Executivo e
Judiciário (art. 20.3). A Constituição da França, que admite três processos
de revisão da Constituição - o processo nomaI do art. 89 e os dois
processos excepcionais dos arts. 11 e 34, sendo controvertida a constituo
cionalidade do processo contido no art. 11, que JACOUES CADART 42

denomina de "processo inconstitucional" - proíbe a revisão no caso de
atentado à integridade do territ6rio francês e dispõe que a foma republicana
de governo não pode ser objeto de revisão. A Constituição de Portugal
adota dupla modalidade de revisão. A primeira forma de revisão pressupõe

41 PIERR.E wrGNY. La Troisieme Revision de la Constitution - BruXlel1es
- :lttabUsaements ltmile Bruy1aDt - 1972, p. 74.

a JACQUES CADART. lnsttfutfom PoUtiqu/38 et Droit Constltutfon.nel _
Tomo I, 2t edição, L.G.D.J., Pa.rill, 18'19, p. 136.
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o decurso de cinco anos, a partir da data da publicação da revisão anterior.
No uso dessa competência, a Assembléia da República promoveu as Re
visões Constitucionais de 1982 e 1989. A outra modalidade, também cha
mada de revisão extraordinária, poderá ocorrer a qualquer momento e
sua aprovação dependerá da "maioria de quatro quintos dos Deputados
em efetividade de funções", conforme estabelece o inciso 2 do artigo 284.
No caso da revisão após o decurso de cinco anos, que é designada de revisão
ordinária. as alterações constitucionais devem ser aprovadas "por maioria
de dois terços dos Deputados em efetividade de funções" (art. 286 - 1).
A Constituição Portuguesa impõe ao poder de revisão constitucional extensa
limitação material. ahrangendo quatorze matérias, identificadas nas alíneas
a até o do artigo 288. Aos limites materiais. a Constituiçiio acrescentou os
limites circunstanciais de revisão, par3 vedar a prática de ato de revisão
constitucional na vigêncin do estado de sítio ou do estado de emergência
(art. 288). A ampla irreformabilidade constitucional consa~ra a ortodoxia
do regime político. visando subtrair ao constit'Jinte de revisão o exercício
de ativid?de modificadora dos princípios que identificam as decisões polí
ticas fundamentais. A experiênda portuguesa demonstra qtle a irreforrna
biHdade não fi intransponível. A revisão constitucional de 1989 alterou a
redação de princípios incluídos no domínio da int<>ngibilidade constituci()
nal. para. atra\'~s do processo da dupla revisão. abrandar o conteúdo de
princípios consid~rarlos irreformávci~ na red8~ã(1 origin66a da Constihli
ção. A nova redaç?,o da alínea f do artigo 288 exemplifica a alteração
ahrandadora. que eliminou a irreforJTlabilid-1de do "princípio da apropria
cão coletiva dos principais meios de producão e solo~. hem como dos
recursos naturais, e a eJiminacão dos monopólios e dos latifúndios", subs
tituindo a regra coletivizadora da economia socialista pelo enunciado do
princípio Qenérico da "coc"-::istênci fl co setnr pt,hlico, setor privado e do
setor coopcratiyo e soci,l1 de propriedade d0S meir>s de produção", que a
lei cle revisâ0 deverá respr:it(lr. A Con~tituição da Suíça ::lutoriza a revisão
total e a revisão parcial da Constituição e introduz n inichtiva l'opulRt e
(1 refercl1dum no processo da revisão constitucional (arts. 120, 121, 122).

Emenda à Constituicão é a locucão adotada na Constiruicão dos Estados
Unidos de 1787. em se~ artigo V: para identificar o poder de mudança
constitucional conferido ao Congresso. através de suas duas Casas. p"ra
propor "amendments to thís Constitutíon". ou. se a iniciativa emanar das
legislaturas de dois terços dos Estados, o poder de propor emendas se
desloçará 1'<>r8 um" Convenção: ... "or. 0'1 the application of the legisla tu·
res of two tpirds of thc several States. shall cnH a convention for proposing
amendments" ...

Reforma da Constituição é o termo empregado para designar o pro
cedimento de mudança nas Constituições da Argentina de 1853 (art. 30),
elo México de tqt7 (art. 135), do Uruguai de 1967 (art. 331), do Pem
dc 1979 (art. 356) - esta última ora submetida ao processo nela não
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previsto de suspensão por ato do Presidente da República -, do Chile
de 1981 (art. 116) e da Espanha de 1978 (arts. 168/169).

Na Argentina, as reformas constitucionais de 1866, 1898, 1949 e 1957
vinculam-se ao texto originário de 1853. A refonna de 1949, que acrescen
tou matéria nova e alterou substancialmente as disposições existentes, aco
lhendo as concepções peronistas, reportou-se ao texto originário da Cons
tituição de 1853, que não foi substituído por outro, não obstante as ins
pirações ideol6gicas colidentes que caracterizaram a reforma de 1949,
portadora da filosofia peronista do Estado, do Poder, da Cultura e da
Economia. A Constituição do Uruguai admite a reforma constitucional
total ou parcial (art. 331), estabelece a relação entre reforma e plebiscito
(art. 331, a, b), prevê a eleição de Convenção Nacional Constituinte, para
elaborar o projeto de refonna e submetê-lo ao Corpo Eleitoral (art. 331, c),
faculta a reforma na via de leis constitucionais aprovadas pelas Câmaras
e pelo eleitorado (art. 331, d). A Constituição do Peru contém engenhoso
procedimento de reforma constitucional, no qual a manifestação plebisci
tária poderá exercer a função de arbitragem nos dissídios entre o Congresso
e o Presidente da República (arts. 117/118). A Constituição da Espanha
autoriza o referendum da reforma constitucional (art. 167.3), se nesse
sentido houver requerimento de membros de qualquer das Câmaras; dispõe
que a revisão total ou a revisão parcial, quando repercutir no Título Preli
minar - que contém as decisões sobre o Estado Social e Democrático de Di
reito, a soberania nacional, a Monarquia Parlamentar, a garantia do direito à
autonomia das Nadonal1dade-s e Regloo, a \íngua ctida\ e as div1~W \in
guísticas da Espanha - nos Direitos Fundamentais, Liberdades Públicas
e na Coroa de Espanha, além de requerer a aprovação pela maioria de dois
terços de cada Câmara, acarretará a dissolução imediata das Cortes (artigo
168). isto é, do Congresso dos Deputados e do Senado. O texto da reforma
que for aprovado pelas Câmaras eleitas ap6s a dissolução deverá ser subme
tido ao referendum (art. 168.3).

A vigente Constituição da Venezuela adota o duplo processo de emenda
e de reforma constitucional (arts. 245 - 1.0 até 6." e 246 - L" até 4.").
A emenda altera os artigos e tem alcance limitado. O Proieto de Reforma
é abrangente e pode dar origem a nova Constituição, se, além da aprovação
parlamentar, obtiver, em seguida, a aprovação popular na via referendum
(art. 246, 4.0).

8. Reforma, emenda e revisão são expressões Que identificam no Direito
Constitucional Brasileiro a sede do poder constituinte instituído, ao qual
se conferiu o exercício de competência para operar a mudança na Cons
tituição, dentro de normas pré-estabelecidas pelo constituinte originário. A
Constituição Monárquica de 1824 (art. 174) e a Constituição Republicana
de 1891 (art. 90) preferiram a expressão reforma para designar o processo
de mudanca constitucional. A Constituição de 1934 enriqueceu o vocabu
lário jurídico, adotando dupla designação, diferenciando uma da outra:
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Emenda, quando as alterações de mudança constitucional não modificarem
a estrutura política do Estado (União perpétua e indissolúvel dos Estados,
do Distrito Federal ~ dos Territórios ~ Competêncía privativa da União
- Competência privativa dos Estados - Competência concorrente da
União e dos Estados - Intervenção federal - Autonomia municipal 
Vedações constitucionais - Bens do domínio da União e dos Estados),
a organização ou competência dos poderes da soberania (Poder Legislativo
- Poder Executivo - Poder Judiciário - Coordenação dos Poderes 
Justiça dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios - Declaração
de Direitos - Estado dc Sítio - Defesa contra os efeitos das secas no
Nordeste - Sistema da representação proporcional - Voto secreto 
Processo de emenda e revisão constitucional). Revisão, quando as altera
ções propostas alcançarem as matérias subtraídas à emenda constitucional.
A Carta de 1937, marcando sua indiferença às formas constitucionais, em
pregava as expressões emenda. modificação ou reforma, dando·lhes sentido
equivalente, para caracterizar o processo de Emenda à Constituição (artigo
174). As Constituições de 1946 (art. 217) e de 1967 (arts. 49 - I e 50)
e a Emenda Constitucional n.O 1 de 1969 (arts. 46 - 1,47,48 e 49) toma
ram a emenda o objeto da atividade do Poder Constituinte derivado. O
caráter unitário da emenda, como único instrumento da mudança cons
titucional. ao contrário da Constituição de 1934 que pluralizou essa ins
trumentalidade, só ficou comprometido quando a redação do texto de
1946 proibiu a reforma na Yigênci a do estado de sítio (art. 217, § 5.°).
<Ihandonando na regra vcdalória o emprq.!Ü unitário do krmo emenda.

A limitação da matéria que poderá ser objeto da reforma, da emenda
ou da revisão, de modo a circunscrever o domínio da emenda a determi·
nados artigos. o da reforma e o da revisão, para matéria mais ampla, não
encontra correspondência na prática constitucional brasileira. Sob a vigên.
cia da Constituição Federal de 1946, foram promulgadas emendas breves
c emendas longas. No primeiro grupo, identificando emendas que intro
duziram alterações no artigo ou em parte dele, incluem-se a Emenda Cons
titucional n.a 7. de 22 de maio de 1964, que suspendeu a vígêneía do
§ 34 do artigo 14 t da Constituição, em texto de artigo único; a Emenda
Constitucional n.O 8, da mesma data. que alterou a redação do inciso XVI
do artigo 87 da Constituição: a Emenda n.O 12, de 8 de abril de 1965, que
deu nova redação ao § t.O do artigo 28 da Constituição; a Emenda Cons
titucional n.O 20. de 25 de maio de 1966, dando nova redação ao artigo
185 da Constituição e él Emenda Constitucional n.o 21. de 29 de novembro
de 1966, que suprimiu o parágrafo único do artigo 199 e substituiu palavras
na redação do mencionado artigo. Ao grupo de emendas largas, que in
gressam na conceituação mais dilatada da reforma e da revisão, pertencem,
entre outras, a Emenda Constitucional n.o 4. de 2 de setembro de 1961,
que instituiu o sistema parlamentar de Governo: a Emenda n.O 5, de 21 de
novembro de 1961, que estabeleceu nova discriminacão das receitas mu·
nicipais: il "Emenda n.O 9. de 22 de julho de 1%4, dispondo sobre a
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eleição de Deputados. Senadores, Presidente e Vice-Presidente da República;
a Emenda Constitucional n.O 14, de 3 de junho de 1965, que defmiu as
inelegibilidades para Presidente e Vice-Presidente da República, Gover~

nador e Vice-Governador do Estado, Prefeito e Vice-Prefeito; a Emenda
Constitucional n.O 16, de 26 de novembro de 1965, que continha a retot4

ma do Poder Judiciário; a Emenda Constitucional n.O 18, de 1.0 de
dezembro de 1965, organizando o sistema tributário nacional. Na vigência
da Constituição Federal de 1967, a extensão da Emenda Constitucional
atingiu a forma extrema da Emenda total, desconhecida na pr6pria Cons
tituição, através da Emenda n.O 1 de 17 de outubro de 1967. outorgllda
pelos Ministros Militares no exercício anômalo e inconstitucional da Pre·
sidência da República. Nesse período do autoritarismo político, incluem-se
na categoria das emendas longas. abrangendo nas suas alterações numerosns
disposições constitucionais, as Emendas Constltucionais n.'3l!. a, de 14 de
abril de 1971, 11, de 13 de outubro de 1978, 22, de 29 de junho de 1982
e 25, de 15 de maio de 1985.

Não havendo conteúdo material para distinguir Emenda. Reforma e
Revisão, por silêncio da Constituição, torna-se de manifesta fragilidade
e irrelevância o simples critério formal, fundpdo na anexação do texto, no
caso de Emenda. ou de sua incorporação à Constituição, quando se tratar
de revisão ou reforma.

A Constituição Federal de 1988 conferiu tratamento mais complexo
à técnica da mudança constitucional, prevendo a adoção da Emenda e da
Revisão Constitucional, para atingir aquele objetivo.

Aproximou-se da Constituição Federal de 1934. consagrando a dupla
modalidade de mudança constitucional, através da Emenda e da Revisão,
mas dela se afastou ao deixar a revisão sem conteúdo próprio, admitir sna
utilização uma só vez - ... "após cinco anos, contados da promulgação
da Constituição" ... - e adotar processo simplificado de revisão.

A Constituição de 1988 ordenou as fases procedimentais da Emenda
à Constituição, compreendendo a iniciativa (art. 60, I, II e IH), a deli
beração, em dois turnos, o quorum da aprovação (art. 60. § 2.°) e a pro
mulgação (art. 60. § 3.°). Vedou a emenda na vigência do estado de
sítio. da intervenção federal e do estado de defesa (art. 60. § 1.°). Excluiu
da deliberação a proposta de emenda que pretender abolir as matérias con
sideradas irreformáveis pela Constituição, integrando o conjunto das deci·
sões políticas fundamentais (art. 60, § 4.°, I, 11, 111 e IV).

Ctmuasta:o.do t.mn o cau\t\Q'&) 'iorma\Th"mtl CJ.u'e wm.1m~1l ti"P~ ne
Emenda. a revisão constitucional foi contemplada em único e breve artigo
do Ato das Disposições Constitucionais Transit6rias. Compreende-se a
localização no Ato das Disposições Transitórias, pois a revisão constitucional
- como as outras matérias que se inscrevem naquele setor -, terá duração
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efêmera e, uma vez consumaua, de~aparcce]'à como norma de eficácia
transitória.

a que surpreende e causa estranhezJ na análise do artigo 3.° do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias é a escassez normativa
na regulação da revisão constitucional, amesquinhando tema relevantís
simo. Limitou-se o constituinte a prever a realização da revisão cons
titucional, "após cinco anos, contados da promulgação da Constituição",
fixar o quorum de aprovação - "maioria absoluta dos membros do
Congresso Nacional" -, sensivelmente inferior ao agravado quorum de
"três quintos dos votos" dos membros ela Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, exigido para aprovação da Emenda; acolher a deliberação
"em sessão unicameral", dispensando a deliberação bicameral e não pro
míscua, adotada na Emenda à Constituição. que eorresponde melhor à
estrutura do bicameralismo federal brasileiro. a constituinte, se não incorre11
nela. nproximou-se da anomfa cm:litll:iowl/e. que SPAGNA MUSSa 43

equiparou no "vuoto normativo-costituzionale".

Desprezou o constituinte de 1988 o modelo cün~lill1ci0nal de 1934,
que cuidou, tecnicamente, da revisão constitucional, no seu conteúdo ma
terial e no seu procedimento (art. 178 - §§ 2.° e 3.°). Ignorou a contribuiçíío
do Direito Comparado. oferecida pcln Constituição Portuguesa de 1976,
que delimitou a época c o domínio indcvassávcl pela r12visão constitu
cional. Não teve a cautela de organizar ü sistema de defesa da revisão.
proibindo sua efetivação na vigência da intervenção federal. do estac1l1
de sítio e do estado de defesa. Não cabe indagar qual teria sido a
intenção do constituinte, quando abandonou o seu !2osto pela expnnsividndc:
da matéria constitucional, pma d<lr preferência ao laconismo da revisiiu
constitucional.

o certo é que <J revisiJo eOll~rcssual. previsi a no artigl) 3.') do ADeT.
apesar da escassez normativa. nil() dcscaraclcriza a revisào como forma
limitada de llludança constitllcionaI, compartilhando as limitações que, e111
nosso ordenamento constitucion::ll, atingem ~i Emenda à Constituição. A
Revisão, a Reforma c a Emenda estilo localizadas no Poder Constituink
derivado ou de segundo grau e silo formas de lTIflnifestação desse poder.
que surge de transformação do Poder Legislalivo ordinário.

A revisão constitucional admitida pelo artigo 3.') do Ato das Dispo
sições Constittlcionais Transitórias é revisão parcial. Não se cogitou da
revisão total naquele artigo ou em qualquer outro da Constituição.

Manifestação do Poder Constituinte derivado. a revisão constitucional
também se submeled às mesmas limitações materiais c circunstanciais que
condicionam a atividade do poder de emenda à Constituição. Portanto.

43 ENRICO SPAGNA MUSSO. Dirillo C08titu~ionale . - vol. 1, Cedam, 1976,
p.135.

R. Inf. legisl. Brasília a. 29 n. 115 jul./set. 1992 25



não deverá constituir objeto de deliberação proposta de revisão tendente
a abolir a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e
períodico, a separação dos poderes (adotada, com as respectivas peculiari
dades. tanto no regime parlamentar como no regime presidencial), os
direitos e garantias individuais. A Constituição não poderá ser revista na
vigência da intervenção federal, do estado de defesa ou do estado de sítio.

Às limitações comuns à Emenda e à Revisão, por se tratar de formas
de manifestação do poder constituinte derivado. que atuam no plano da
mudança na Constituição, devem ser acrescentadas as limitações específicas.
que advirão do plebiscito popular, definindo a forma de governo - Repú
blica ou Monarquia Constitucional - e o sistema de governo Regime
Parlamentar ou Regime Presidencial. A sucessividade da revisão em relação
ao plebiscito, que antecederá aquela, não deve ser interpretada restritiva
mente, como se a única matéria que poderá ser objeto da revisão se
esgotasse na forma de governo e no sistema de governo preferidos pelo
corpo eleitoral brasileiro. Trata-se da limitação mais próxima, tendo em
vista a sucessividade entre o plebiscito e a revisão, mas não é a única
matéria que poderá constituir objeto de revisão. A Constituição assim não
dispõe, A escolha popular decorrente do plebiscito representará outra
limitação material relevante ao exercício da revisão constitucional, juntando
se às demais limitações que configuram a natureza derivada e instituída da
revisão congressua1.

l! razoável a interpretação que não vê o artigo 3,° do Ato das Dis
posições Constitucionais Transitórias como norma em si. isolada do
conjunto da Constituição e indiferente ao sistema que ela organizou.
O artigo 3,° do ADCT é parte do todo constitucional, A revisão con
gressual nele prevista participa da competência limitada do poder cons
tuinte derivado. sem dispor, como é óbvio. da energia criadora do poder
constituinte originário. :E necessário refletir Que a tarefa da revisão
congressual foi confiada, em princípio, aos membros que integram a atual
composição do Conl!resso Nacional. no final dos resoectivos mandatos.
A Constituição de 1988 não determinou a renovacão do Conllresso. como
providência preliminar. para captar as tendências da vontade popular.
nem ordenou a submissão do texto revisto ao referendum popular. A
hora dectinante dos mandatos legislativos e a distância entre o órgão
de revisão e a vontane popular recomendam a conduta mais comedida do
constituinte da revisão congressuaI, se ela realizar-se na atual legislatura.

A revisão constitucional de competência limitada, como é de sua
índole, proporcionará ao constituinte da revisão congressual a oportunidade
para nova leitura da pletórica Constituição Federal de 1988, de modo
a introduzir no seu texto as alterações. as retificações e os aperfeiçoa
mentos que forem indispensáveis à consolidação do Estado Democrático
e ao bem-estar do povo brasileiro.
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